
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas 

naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima;  

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio físico ou biota 

resultantes da mudança do clima que tenham efeitos deletérios significativos sobre a composição, 

resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de 

sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;  

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na atmosfera 

numa área específica e num período determinado;  

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de efeito estufa, aerossol 

ou precursor de gás de efeito estufa;  

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou antrópicos, que, na 

atmosfera, absorvem e reemitem radiação infravermelha;  

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas humanos e naturais;  

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que reduzam o uso de 

recursos e as emissões por unidade de produção, bem como a implementação de medidas que 

reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;  

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 

atribuída à atividade humana que altere a composição da atmosfera mundial e que se some àquela 

provocada pela variabilidade climática natural observada ao longo de períodos comparáveis;  

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova da atmosfera gás de 

efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa; e  

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, em função 

de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, magnitude e taxa de mudança e 

variação do clima a que está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança do clima, 

entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.390, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Regulamenta os arts. 6º, 11 e 12 da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 6º, 11 e 12 da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 

programas governamentais deverão, sempre que for aplicável, compatibilizar-se com os 

princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. Os programas e ações do Governo Federal que integram o Plano 

Plurianual deverão observar o previsto no caput.  

 

Art. 2º O Plano Nacional sobre Mudança do Clima será integrado pelos planos de 

ação para a prevenção e controle do desmatamento nos biomas e pelos planos setoriais de 

mitigação e de adaptação às mudanças climáticas, de que tratam, respectivamente, os arts. 6º e 11 

da Lei nº 12.187, de 2009.  

§ 1º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima ocorrerão previamente à 

elaboração dos Planos Plurianuais e as revisões dos planos setoriais e dos destinados à proteção 

dos biomas em períodos regulares não superiores a dois anos.  

§ 2º As revisões do Plano Nacional sobre Mudança do Clima e a elaboração dos 

planos setoriais tomarão por base a Segunda Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, com foco no Segundo Inventário Brasileiro 

de Emissões Antrópicas por Fontes e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa Não-

controlados pelo Protocolo de Montreal ou a edição mais recente à época das revisões.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


